	[image: ]

	CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 – Jardim Vergel de Una - 18150-000 
Ibiúna – SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br 



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 15 /2026
DE 05 DE MAIO DE 2026.
Altera dispositivos da Resolução nº 08, de 09 de setembro de 2009, que institui o Programa “Tribuna Popular” na Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - O artigo 1º da Resolução nº 08, de 09 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica instituído o Programa ‘Tribuna Popular’ na Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, que tem por objetivo assegurar aos representantes de entidades governamentais, não-governamentais, da sociedade civil organizada e aos munícipes em geral o direito à livre expressão do pensamento.
Art. 2º - O artigo 2º da Resolução nº 08, de 09 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - O Programa ‘Tribuna Popular’ consistirá na possibilidade de todo e qualquer representante de entidades governamentais, não-governamentais e da sociedade civil organizada, devidamente constituída e com sede no Município de Ibiúna, bem como dos munícipes em geral, fazer uso da palavra em plenárias instituídas especificamente para esse fim.
Art. 3º – O caput do artigo 3º da Resolução nº 08, de 09 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º – A instalação da “Tribuna Popular” dar-se-á mensalmente, na última quarta feira de cada mês, na Sala das Sessões Vereador Raimundo de Almeida Lima, no período compreendido entre as 18h00 e 20h00 horas.

Art. 4º – O parágrafo único do artigo 6º da Resolução nº 08, de 09 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Parágrafo único. - A critério do Presidente, serão convocados os funcionários da Secretaria Administrativa e/ou da Secretaria de Processo Legislativo, necessários ao andamento dos trabalhos.”
Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.




CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR
VEREADOR


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 15 /2026.


 				A presente proposta tem por finalidade ampliar o alcance democrático do Programa “Tribuna Popular”, permitindo a participação direta dos munícipes em geral, e não apenas de representantes de entidades formalmente constituídas.

 				A medida fortalece os princípios da participação popular, da transparência e da aproximação entre o Poder Legislativo e a comunidade, assegurando maior pluralidade de manifestações.

 				Ademais, a inclusão da Secretaria de Processo Legislativo no suporte às sessões visa aprimorar a organização e a condução dos trabalhos, garantindo maior eficiência administrativa.

Propõe-se também a realização após o horário comercial para possibilitar a participação popular de forma mais ampla.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.
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